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JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 12 de março de 2025.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

a 
e

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

JOSÉ PAULO CARVALHO DE OLIVEIRA (Russo), 
Vereador, no uso de suas prerrogativas, indica ao Exmo. Senhor Prefeito 
Municipal, para que determine junto à Secretaria Competente, 
viabilidade da aquisição de uma máquina trituradora de galhos 
vegetações dentre outros serviços para auxiliar na limpeza urbana.

CARVALHO DE OLIVEIRA 
-Vereador-

Um triturador de galhos é imprescindível para a 
realização de serviços de poda e melhorias da qualidade ambiental de 
qualquer município. A aquisição deste equipamento à população de Piraí 
propiciará a facilitação da realização de serviços que se utilizam de mão 
de obra braçal e propiciará condições de melhoria ambiental e 
desenvolvimento sustentável ao município.

Para agilizar o trabalho e melhor atender à 
população neste quesito, a administração municipal necessita de uma 
máquina para triturar galhos que será acoplada a um caminhão, 
possibilitando que o lixo verde recolhido nas vias da cidade seja triturado 
instantaneamente.

. Assinatura:
INDICAÇAO N°12172(^5

Face ao exposto, e diante da necessidade 
reivindicada, solicito a Sua Excia., o Senhor Prefeito Municipal, a 
possibilidade de atendimento a esta justa reivindicação.
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